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COMISSAQ DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAQO E DE SERVICO PUBLICO

PROJETO DE LEI N.° 1992, DE 2007
(Do Poder Executivo)

Institui o regime de previdéncia complementar para 0s servidores
publicos federais titulares de cargo efetivo, inclu sive 0s membros dos
orgdos que menciona, fixa o limite maximo para a co ncessdo de
aposentadorias e pensdes pelo regime de previdéncia de que trata o
art. 40 da Constituicdo, autoriza a criacdo de enti dade fechada de
previdéncia complementar denominada Fundacdo de Pre  vidéncia
Complementar do Servidor Publico Federal - FUNPRESP , e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

Dé-se ao art. 27 do Projeto de Lei 1992/2007 a seguinte redacéo:
“Art. 27 . Considera-se como o0 inicio do funcionamento da Funpresp a data

correspondente a 120 dias apos a publicacéo da autorizacdo de funcionamento concedida
pelo érgéo fiscalizador das entidades fechadas de previdéncia complementar.”

Justificativa

Quem autoriza o funcionamento de Entidade Fechada de Previdéncia
Complementar (EFPC) é o érgédo fiscalizador, ndo sendo, pois competéncia do 6rgao
regulador, que é normativo.
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